
ESTADODE SERGIPE
PREFEITURA MT]NICIPAL DE CUMBE

Exonera servidor público e dá outÍas

providências correlatas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

especificamente to art.79, inciso II, e no art. 105, inciso I, alinea "a".

DECRETA:

ArT I. EXONERA a servidora DÉBORA DE OLIVEIRA SAI\Tos, CPF

n.'055.688.155-93, CIIRG n.'3.463.830-0, expedida pela SSP/SE, do cargo de

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA soCtAL, de provimento em

Comissão, Símbolo CC l, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em sentido contnâÍio.

nÊsr crÊNcrA. cuMpRA-sE. REGTsTRE-sE. puBl-reutr-sn.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE/SE, EM 02 DE

FEVEREIRO DE 2023.

FLORIVA

Prefeito do M nlcípio de C

IEIRA

umbe/SE

Ciente:

Dâtâ:

Av. Dr. Leandro Maciel,08, Centro, CEP:49.6ó0-000, Cumbe/SE - CIr{Pf :73.112.289 / C[l0't{;2

DECRETO N.'013

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023


